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LrcENÇA DE TNSTALAÇÃO - L.I. Nq 11312022

o rNsrrruro or rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no .uso das atribuições que lhe confere a Lei nu 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Hospital ê Pronto Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado.

CNPJ/CPF: 00.697.295/0065-61 INscRtÇÁoESTADUAL:

FoNE: FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.290í PRocESSoNS:1275100

ArrvrDADE: Serviço Médico Hospitalar

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Alameda Cosme Ferreira, n" 3937, Coroado, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de engenharia para reforma e ampliação do
Hospital e Pronto Socorro Dr. João Lúcio Pereira Machado .

PorENCrALPoluroon/Dscnl»loon:Médio Ponrp:Grande

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇÁ: 01 ANo.

Atençâo:
. Eslâ licençâ é composta de l5 restrições c/ou condições cotrstantes tro verso, cujo não

cumprimetrto/ateldimctrto sujeitará I sus itryrlidaçío e/ou &s pênalidsdes previstrs em normas,
. Esta lice[çr nâo comprovr nem substitui o documetrto de propriedade, de posse ou de domítrio do imóvel.
. Est! licença deve estrr dispostr de Íortrra vislvel (frctrte c yêrso), no locâl onde é desetryolüda a atividade.

Manaus-AM, I tn
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Gere , no exercício da Diretoria Téctrica Dire

Av. Mario Ypiranga Monteiro, 3280 - Parquê 10 de Novembío
Fonei (9212'1235721 I 2123-6731 I 2123$778
Manaus -AM - CEP: 69.05G030
web; www.ipaâm.am.govbí
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ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcta: Alameda Cosme Ferreira, n" 3937, Coroado,
Manaus-AM.

no exercicio da Presidência



RESTRTÇÕES E/OU CONDrÇÕES DE VALTDADE DESTÀ LrCENÇA - Lr N. 113t2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando pubticada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍt.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.
r275t00.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesm4
devendo o interessâdo requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um

. destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Fica expressamente proibida a intervenção em iárea não autorizada por este IPAAM.
8. As subsÍincias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

dev.idamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade.
9. As áreas destinadas a botâ fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
10. Adotar procedimentos adequados para a coleta" traÍlsporte e destinação de resíduos gerados na

obra.
ll.Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser fiÍnâdo entre a interessada e a

executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuência.
12. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM:
13. Apresentar semestrâhnente a este IPAAM, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalagão da atividade licenciada.
14. Apresentar no prazo de 30 dias, os seguintes documentos, atualizados:

a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PCRCC), conforme Termo de
referência IPAÀM, acompaúado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela elaboração.

b) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário aprovado pela Companhia
de Água e Esgoto, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela
elâboração.

15. Quando do término das intervenções, apresentar ao IPAAM os documentos referentes a Licença de
Operação. atualizados:
a) Relatório informando sobre o seu enceramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza

completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e não edificadas.
b) Memorial descritivo para operação do empreendimento, conforme Termo de Referência

IPAAM, com Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração.
c) Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - PGRSS, com Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração.


